
Nº 248, quinta-feira, 28 de dezembro de 2017 7ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122800007

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 39-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.034661/2013-28 e do Processo de
Outorga nº 53640.001263/1998, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada a As-
sociação Cultural Educativa e Recreativa Jacuipense , por meio da
Portaria no nº 760, publicada no Diário Oficial da União em
21/12/2001 /, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Riachão do Jacuípe/BA, em razão do não cum-
primento de exigências no processo de renovação da referida ou-
t o rg a .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 40-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o artigo 132, inciso II da Portaria
4334 de 17 de setembro de 2015 e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.058096/2011-22, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação Comunitária Pititinga., por meio da Portaria nº 213/1999,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município
de Rio do Fogo, Estado do Rio Grande do Norte, em razão da
ausência de atendimento de exigências deste Ministério referentes à
renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 48-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o artigo 132, inciso II, da Portaria
4334 de 17 de setembro de 2015 e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.042283/2012-75, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociacao Comunitaria Radio Nova Fm de Bernardino de Campos
(acrnbc/fm), por meio da Portaria no nº 316/2000, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Bernadino de
Campos, Estado de São Paulo, em razão da ausência de atendimento
de exigências deste Ministério referentes à renovação da referida
o u t o rg a .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 66-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o artigo 132, II, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015 e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.015820/2013-95, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação Popular Passaquatrense para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural, por meio da Portaria no nº 103/2001, para executar o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, no município de Passa Quatro,
Estado de Minas Gerais, em razão da ausência de atendimento de
exigências deste Ministério referentes à renovação da referida ou-
t o rg a .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.088-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.000757/2014-21 e nº
53830.001989/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural
Ideal, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Boituva / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.582-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o artigo 132, inciso II, da Portaria
4334 de 17 de setembro de 2015 e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53900.006518/2014-83, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação Serviço Sócio-Cultural de Comunicação e de Desenvolvi-
mento Comunitário de Marizópolis, por meio da Portaria no nº
17/2002, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Marizópolis, Estado da Paraíba, em razão da ausência
de atendimento de exigências deste Ministério referentes à renovação
da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.125-SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA. a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de JUCURUTU, estado
do Rio Grande do Norte, por meio do canal 20 (vinte), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.000162/2016-34 e da Nota Técnica
nº 27783/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.190-SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar SISTEMA DE COMUNICACAO GRA-
CIOSA LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
MIRANORTE, estado do TOCANTINS, por meio do canal 46 (qua-
renta e seis), visando a retransmissão dos sinais gerados pela FUN-
DAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E
TV EDUCATIVAS, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 24 (vinte e quatro), no município de SÃO
PAULO, estado de SÃO PAULO, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.053660/2017-61 e da Nota Técnica
nº 24758/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.388-SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, ob-
servado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar RÁDIO E TV IMPRENSA LTDA. a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de
tecnologia digital no município de MOJUÍ DOS CAMPOS, estado do
Pará, por meio do canal 47 (quarenta e sete), visando a retransmissão
dos sinais gerados pela Fundação de Fátima, concessionária do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 48 (quarenta e oito), no mu-
nicípio de Osasco, estado de São Paulo, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório
para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado à autori-
zação para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
01250.001704/2016-96 e da Nota Técnica nº 28699/2017/SEI-MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o requerimen-
to de alteração das características técnicas para funcionamento em tec-
nologia digital à Agência Nacional de Telecomunicações no prazo má-
ximo de nove meses antes da data prevista para o desligamento do sinal
analógico na localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ou a qualquer tem-
po, após a autorização do respectivo serviço, respeitado o prazo má-
ximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.457-SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, obser-
vado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA. a exe-
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no município de Caraúbas, estado do Rio Grande do
Norte, por meio do canal 20 (vinte), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do
Processo nº 53900.063209/2016-72 e da Nota Técnica nº
25999/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 14.962, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.029330/2013-35.
Prorroga o prazo de vigência da autorização do direito de

uso das radiofrequências associadas à autorização para exploração do
Serviço Móvel Pessoal outorgadas à CLARO S.A., CNPJ/MF nº
40.432.544/0001-47, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a contar da data
de vencimento, sem exclusividade, em caráter primário e restrito à
respectiva área de prestação coincidente com as áreas de abrangência
e subfaixas abaixo discriminadas:

. Área de Abrangência Faixa de Radiofrequência Ve n c i m e n t o

. Estados da Bahia e Sergipe 1835,0 a 1850,0 MHz / 1740,0 a 1755,0 MHz 12/12/2017

. 957,5 a 960,0 MHz / 912,5 a 915,0 MHz 12/12/2017

. 1872,5 a 1880,0 MHz / 1777,5 a 1785,0 MHz 12/12/2017

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATOS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Nº 14.917 - Prorroga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0108-40 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

Nº 14.925 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., CNPJ nº 09.391.823/0001-60 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 13.735, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.077586/2017-82.
Expede autorização à MOLINA - COMUNICACAO LTDA.

- ME, CNPJ/MF nº 27.499.035/0001-73, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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